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PROJETO DE LEI 
 

 

Altera o Anexo Único da Lei n° 16.722, 

de 2015, que "Consolida as Leis que 

conferem denominação adjetiva aos 

Municípios catarinenses", com a 

finalidade de denominar o Município de 

Irani O Berço do Contestado. 

 

 
 

Art. 1º O Município de Irani fica reconhecido como O 

Berço do Contestado. 

 

Art. 2º O Anexo único da Lei n° 16.722, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no Anexo 

Único desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 
 

Sala das Sessões, 
 

 
 

EDILSON MASSOCCO 

Deputado Estadual – PL 
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ANEXO ÚNICO 

 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 16.722, de 

2015) 

 

 

 
"ANEXO ÚNICO 

 

ATRIBUIÇÃO ADJETIVA 
 

 

 

 
 

MUNICÍPIO TÍTULO LEI ORIGINAL 

....................................... ...................................... ...................................... 

Irani Berço do Contestado  

...................................... ...................................... ...................................... 
 

(NR)” 
 

 

Sala das Sessões, 

 

 

EDILSON MASSOCCO 

Deputado Estadual – PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Lei Estadual nº 16.722, de 8 de outubro de 2015, nos 

termos do art. 3º “Os Municípios catarinenses poderão receber 

denominação adjetiva quando apresentarem características, peculiaridades 

ou atividades que os destaquem no cenário catarinense”, consoante como 

art. 4º “Fará jus ao Título a unidade municipal que comprovadamente 

contar com a característica, peculiaridade ou atividade apontada. 

 

Neste contexto, o Município de Irani possui historicamente 

adjetivação de “O Berço do Contestado”, em razão de ser no seu território 

que em 22 de outubro de 1912 ocorreu o primeiro Combate da Guerra do 

Contestado, este que é um dos maiores conflitos armados da história do 

Brasil e responsável pela morte de mais de 20 mil pessoas e envolvendo 

80% do exército brasileiro em quatro anos de conflito. 

 

A adjetivação “O Berço do Contestado” há muito tempo faz 

parte da identidade do Município do Irani, constando nas publicações 

oficiais, monumentos e história do Município, mas ainda ausente o 

acolhimento em lei estadual. A Lei Estadual nº 15.726, de 04 de janeiro de 

2012, reconheceu o dia 22 de outubro de 2012, como o dia do centenário 

do Contestado, e na data de 22 de outubro é feriado no Município de Irani, 

dado a esse relevante fato histórico. 

 

Conferir ao Município de Irani a titulação de “O Berço do 

Contestado” é um reconhecimento histórico e um marco para contribuir 

com o desenvolvimento futuro do Município. 

 

Sala das sessões, ... 

 

EDILSON MASSOCCO 

Deputado Estadual - PL 

 
 


